
LEI MUNICIPAL Nº 1596
Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir um crédito

Especial no valor de Cr$ 600.000,00.
ERNESTO JOSÉ ANNONI PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um

crédito Especial no valor de Cr$ 600.000,00 ( seiscentos mil
cruzeiros), destinado à compra de artigo de primeira
necessidade, para reparte entre os trabalhadores
extranumerários, para ressarcimento pelos mesmos, sem fins de
lucro, à Prefeitura municipal, mensalmente.

Art. 2º - servirá de recurso para o crédito especial
autorizado pelo artigo desta Lei, a reduçpÛo de mesma
importância, na verba de código 110.8.02.2. Material permanente

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, EM 08 DE

AGOSTO DE 1963.
a)ERNESTO JOSÉ ANNONI

Prefeito Municipal
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